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               Universidade do Estado de Minas Gerais 

                 Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão

NORMAS ADOTADAS PELA PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E EXTENSÃO PARA O

JULGAMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE  BOLSA DE PROFESSOR ORIENTAOR

CRITÉRIO PARA O JULGAMENTO DAS BPO

A tabela abaixo mostra os itens que são avaliados pelas Comissões e os valores atribuídos a cada um deles, fazendo um total de 20 pontos.

	Itens a serem julgados
	Pontos
	Em tabelas

anexas são apresentados os itens passíveis de julgamento e os valores atribuídos a cada um.

	1) Titulação do docente orientador
	4,0 pts.
	

	2) Produção científica do orientador 
	6,0 pts.
	

	3) Projeto de Pesquisa do orientador
	5,0 pts.
	

	4) Plano de Trabalho do candidato. 
	5,0 pts.
	

	TOTAL 
	20,0 pts.
	


1- PONTUAÇÃO PARA A TITULAÇÃO DO ORIENTADOR, (máximo 4,0 pontos)

	 Título/
	Pontuação

	Especialista
	1,0 pt

	 Mestre
	  2,0 pts

	 Doutor
	  4,0 pts


2- PONTUAÇÃO PARA A PRODUÇÃO CIENTÍFICA DO ORIENTADOR NOS ÚLTIMOS 

    3 ANOS, (máximo 6,0 pontos) 

A pontuação é feita multiplicando-se o número de trabalhos pelo índice atribuído a cada um deles.

	01.Artigos publicados em periódicos científicos especializados nacionais com corpo editorial
	x 0,40

	02.Artigos publicados em periódicos científicos especializados estrangeiros com          c   corpo editorial
	x.0,50

	03.Artigos de divulgação científica, tecnológica e artística
	x.0,10

	04.Comunicações em congressos científicos
	

	      4.1. Trabalhos apresentados em eventos científicos com publicação de        rr            resumos
	x.0,06

	      4.2. Trabalhos completos publicados em anais
	x.0,20

	05.Desenvolvimento ou geração de trabalhos com ou sem patente obtida
	

	     5.1. Produtos
	x.0,30

	     5.2. Processos
	x.0,30

	06. Livros
	

	     6.1. Livros publicados
	x.0,80

	     6.2. Capítulos de livros publicados
	x.0,40

	07.Teses/Dissertação de pós-graduação sob sua orientação defendidas e aprovadas
	

	      7.1. Mestrado
	x.0,40

	      7.2. Doutorado
	x.0,50

	08.Teses/Dissertações de pós-graduação e Iniciação Científica, orientadas e aaaaprovadas
	

	      8.1. Iniciação Científica
	x.0,10

	      8.2. Monografia
	x.0,20

	      8.3. Mestrado
	x.0,40

	      8.4. Doutorado
	x.0,50

	09.Participação em bancas examinadoras
	

	     9.1. Concursos
	x.0,05

	     9.2. Pós-graduação
	x.0,10

	     9.3. Monografia
	x.0,05

	10. Filmes, Vídeos, CDs ou audiovisuais de divulgação científica realizados
	x.0,35

	11. Filmes, Vídeos ou audiovisuais artísticos realizados (exclusivo para área de artes)
	x.0,35

	12. Participações em exposições ou apresentações artísticas (exclusivo para área de artes)
	x.0,05


	Para cada trabalho deverá ser indicado: 

Autores; Título; Veículo de divulgação (Título do periódico, Nome do Congresso do qual foi confeccionado os Anais), data, volume e ou número da página inicial e final do trabalho no veículo de divulgação.


3- PONTUAÇÃO PARA O PROJETO DE PESQUISA DO ORIENTADOR - máximo de 

     5,0 pontos.

O Projeto de pesquisa deve conter: 

Título, 

Estado da arte  

Justificativa,

Objetivo, 

Metodologia, 

Referências Bibliográficas 

A ser avaliado pelo Comissão de Avaliação:

	Item
	Pontuação

	Relevância científica (justificativa)
	1,00 pt

	Fundamentação teórica
	  0,75 pts

	Objetivos
	  0,75 pts

	Metodologia
	  1,50 pts

	Referências bibliográficas
	1,00 pt

	TOTAL
	   5,00 pts


4- PLANO DE TRABALHO DO CANDIDATO – Máximo de 5 pontos 

A critério das comissões locais de avaliação. Deve ser levadas em consideração a linha de pesquisa e sua prioridade para seu campus e para o desenvolvimento da ciência como um todo. Devem ser levadas em consideração se a linha de pesquisa do orientador é consolidada e a inserção do plano de trabalho da BIC nesta linha.

